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em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contr.ataçoes Anual de 2024.

2.3. Justificativa da contratação:

2.3.1, Acontratação dos serviços de Roço Manual,,nas estradas vicinais do município é

necessário para dar mais segurança aos usuários e a garantia da trafegabilidade nas

estradas vicinais do município na qual e de responsabilidade do poder público. Além

disso, é essencial que sejam empregados continuamente os serviços de manutenção nas

Trabalho e Compromirso

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE REFENÊNCTA

1. DEFTNTÇÃO Do OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para

contratação de empresa especializada em OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PAru ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO NP

SERVIÇoS DE RoÇo MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE

MORRINHOS . CE.

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global

de referência, nos termos do artigo 23 dà Lei no t4.13312021 e conforme justificativa

constante no Estudo Tecnico Preliminar.

1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua nos termos do artigo 105

flrnanceiro.

vos encontra-se pormenorizada

estradas vicinais para controlar a vegetação com altura para se evitar a

proliferação de insetos e animais peçonhentos.

2.4. Enquadramento da

A contratação fundamenta.se nc artigo 28, inciso II, da Lei no 14.13312021, Decreto

Municipal n' 0112024 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à materia.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.i. A rJescrição da solução cofilü um todo encontia-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por MENOR

PREÇO GLOBAL.
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4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são.

4.1.1. A empresa para reahzação do objeto será selecionada através do processo

li citatório de coNConnÊNcn PUBLICA ELETRÔNICA, cuj as re gras serão previ sta s

no edital.

4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação

previstas de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta

a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Morriúos/CE.

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira e técnica-operacional a serem atendidos pela contratada serão previstos no

edital.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: :

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da

contrataçáo dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14

4.4. O Contratado deverá rcalizar a

coúecimento, tecnologia e

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos ou da nova empresa que

continuará a execução dos

4.5. YISTORIA

4.5.1. E facultado e recomendável a realizaçáo de vistoria nos locais onde serão

não

4.5.2. A não reahzaçáodavisita

de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação

decorrente desta contratação;

4.5.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de

Infraestrutura, pelo telefone (88) 3665-1130 e ser realizada das 09h às 11h. E-mail:

infiaestr uraíâmorrinhos ce.sov.br e/ou I icitacaomorri nhosce(@grnai l. c'orr,

4.5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá

apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

, t-,u,
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trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não outllizarár

para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo abaixo:

s. EX-ECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. O Departamento de Obras do Municipio realizará a fiscalização e acompanhamento

dos serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no

cronograma definido para a obra.

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma fisico-financeiro poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela

Contratada em prazo a ser definido paru cada etapa correspondente, a contar da

notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais

serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

(.,

Modelo de Declaração de Conhecimetrto das Condições Inerentes à Natureza do

Serviço

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

por intermédio de seu repÍesentante legal ou preposto, o(a) Sr(a)

portador da identidade no

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiatizado com a natureza e

vulto dos serviços especificados, bem como com as tecnicas necessárias ao perfeito

desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno coúecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esse

questionamentos futuros.
fato e informando que não o utilizará para quaisquer

- ----(CE), 
(dia) de (ryês) de (ano)

)

Assinatura
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5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço,

emitido após a formalização da contratação;

5.4. paraa perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizaÍ os,

materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender

todas as condições deste instrumento'

5.5. O pÍMo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)'

6 - GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2A21, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o ser realizadas por

escrito sempre que o ato extgtr admitindo-se o uso de mensagem

ciJ

eletrônica para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. Aformalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente

6.5. Após a assinatura do contrato ou instruúento equivalente, o CONTRATANTE

poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método e das

6.6. A execução is) do

contrato, ou

6.7. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados paÍa aAdministração. (Decreto no 1 1.246, de 2022, art. 22,YI);

6.7 .l.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regclarização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2A21, art.

1 1 7, § 1o, e Decreto n" 11 .246, de 2022, art. 22,lI);

ouvidoria@morri nhos.ce.gov.br @ morrinhm.ce.gov'br
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6.7.Z.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o flrscal tecnico do contrato

emitirá notificações para a coÍreção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto n' I I .246, de 2022, art - 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de

2022, art.22,IY);

6.7.4. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso? à aúoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lI).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a das condições de

,IeII,do

as garantias, as glosas

quaisquer documentos

Decreto n" 11.246, de

2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das

do contrato atuarâ tempestivamente

contrato para que tome as

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV)

o fiscal administrativo

ao gestor do

a sua competência;

a

da

na

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

a da

contratada, para fins de despesa e pagamento, e anotatá os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n" 11.246,de2022, art. 21, I[).

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

I
tü
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246,

de 2022, art. 21, UII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providêncías para a tbrmalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de2A22, art.2l,

x)

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no

1 1.246, de 2022, art. 21, Yl).

6.1 1. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçãopertinente p:ru 
lformalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dirnensionado pela fiscalizaçáo

e gestão nos termos do contrato.

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representa-la na execução do

contrato.

6.12.1. A indicação ou a do ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que designar outro

para o exercício da atividade

7-MEDrÇÃoTPAGAMENTO

7.1. As medições serão feitas de acordo com o cÍonograma financeiro a ser elaborado pela

f,rscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem

concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme

Cronogtama.

7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e execÚados, o preço

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência

de imprevistos.

7.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a

sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos

financeiros, lucros e boniÍicações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a

serem aplicados, de acordo com as condições prer,'istas nas especificações e nas norrnas

indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única

remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

(."
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7.5.1.3. O frscal setorial do contrato , realizarâ o recebimento provisório sob o

ponto de vista tecnico.

7.5.1.4. Para efeito de reeebimento provisório; aorfinal de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contratoira apurar o resultado das avaliações da execução

do objeto e, se for o caso? a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadoies'previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.

Trabalho e ComPromirso

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU

7.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços'

Ernitido o atestado de conformidade, a detentora daatadeverá apresentar as notas fiscais

correspondentes à medição.

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, ate o 5o dia util do mês seguinte à

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando veriflrcado o cumprimento das exigências de carátertécnico e administrativo. (Art.

740,I, a , dalei no 14.133 e Arts. 22,X e 23,X do Decreto no 11.246, de 2022).

7 .5.1.1. O fiscal técnico do contrato realízará o recebimento provisório do objeto

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

carâter técnico. (Art. 22,X, Decreto no 11.246, de 2022)'

7.5.1.2. O fiscal administrativo provisório do

objeto do contrato o cumprimento das

exigências de caráter 23,X, Decreto 1.246, de2022)

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais

técnico, administratil'o e setorial, quando hour,'er, no cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

(88) 366s-1130 ouvidoria@ morrinhos.ce.gov.br S morrinhc.ce.gov.br
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforÍne regulamento (art. 21, VIII, Decreto no 11.246, de2022).

1.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscali zaçáoe, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções,

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com o valor exato dimensionado pela fiscalizaçáo.

7.5.2.5.Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos

de liquidação e e gestão

7.5.2.6. pendente a solução

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento

de cobrança.

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não civil pela

Mõf,ffii§Iiô§

solidez e pela segurança do serviço nem a

perfeita execução do contrato

7.6. Do Faturamento

ético-profissional pela

7.6.1.Após cornunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em

nome da Prefeitura Municipal de Morriúos, inscrita no CNPJ n" 07.566.920i0001-10,

ederal (e

INSS), F (cNDr)

- Lei n' 12.

7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativos apurados pela fi scalização.

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o

CONTRATANTE notiflcará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias

úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

7.6.4. Caso a CONIIRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,

1

t
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deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na

fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n' 12312006.

7.6.5. euando do pagamento da tbtura ou nota tiscal será etbtuada a retenção dos valores

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento

em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias conidos do vencimento da

obrigação.

7.7.Das condições de Pagamento

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente

prestado(s) em moeda nacional, no prÍrzo de ate 30 (trinta) dias corridos contar do atesto

da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta'Çorrente, mediante Ordem

Bancária.

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parciahnente na pendência de liquidação de

qualquer obrigagão financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a de qualquer natureza.

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por apresentação da fatura

ou nota fiscal, ou dos documentos pagamento, importará na

intemrpção da contagem do Prazo vencimento do pagamento, iniciando novo Prazo

após a regularização da situação

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á

Ordem Bancária.

paga a fatura na data da emissão da

pagamento, desde que a CONTRATADA não

ataxa de atualizaçáo

seguinte formula:

Àl

I:(T)í100), assim apurado: I: (6/100) I:0,00016438
365 365

Em que:

I: Índice de atrnlização financeira,

TX: Percentual dataxade juros de mora anual :6%;
EM : Encargos moratórios;
N : Númetõ d" dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

g (88) 3665-1130 ouvidoria @ morri nhos.ce.gov. br @ morrinhos.ce,gov.br
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pagamento,
VP: Valor da parcela em atraso

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto no

93.87211986.

I - SELEÇÃO no FORNECEDOR

Forma de seleção e criterio de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONCORRENCIA PUBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Parafins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos em edital.

Qualificação Econô mico-Financeira

8.3. para fins de qualificação econômiÇo-írnanceira, deverá ser observado os requisitos

exigidos em edital.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em

edital.

9 - ESTTMATTVA DO PREÇO

9.1. Conforme planilha básica orçamentaria o valor global estimado da contratação e de

RS 434.880,00 (quatrocentos e úinta e quatro mil oitocentos e oilenta reais).

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

UNIDADE
ADMINISTRATTVA

DOrAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO
DE DESPESA

,b,

(88) 3665-rü0 ouvidoria@ morri n hos.ce.gov. br @ morrinhos.ce.gov.br

nul rosÉ TBTAPTNA RocHA, s/N, cENTRo,
CEP: 62.55O-000 - MORR.INHOS - CEel t? | 

.nrr, o7.s6..e2o/oool-10

,)



MõHHiil§riô§
Trabaltp * Comprornis*s

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Secretaria de Infraestrutura 040 1. 15.4s2.0023.2.014 *
Manutenção dos Serviços

Gerais de Utilidade Pública

3.3.90.39.00

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos creditos correspondentes,

mediante aposti lamento.

Morrinhos (CE)' 28 de junho de2024.

Aprovado por:

Nonato
Secretário de Infraestrutura

L.-..

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @ morinhos.e.gov'br

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA. S/N, CENTRO,
CEP: 62.55O-000 - MORR'INHOS - CEel R | 

.nor, o7.5.G.e2o/ooor-10
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MôHffii§fid§ C

Trabatrho ê CômprúrÍtlrro

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

APÊNDI CE AO ANEXO I _ PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA' ESPECIFI

rÉCruTCIS, DESENHO CnÁHCOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRÀMA

rÍSrCO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITM, ART E DEMAIS PEÇAS

INERENTES AO PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

6r)

(88) 3665-U3o ouvidoria@ morrin hos.ce,gov. br @ morrinhos.ce.gov.br

nue rosÉ TBTAPTNA RocHA, s/N, cENTRo,
CEP: 62,55O-000 - MORRINIIOS - CEel BI CNPI: 07.566.920/ 0O01-10
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ff&#ffiffi&§ruK§f,pffi
?rmb**M§ *##npr&rffi*sffi

1.S. E§FÊülrltAtÔ§§ T*üNltA§

1.,I. ÀpfrÊs§l-ITAçÃ§

* prssenrê ü&ÉfúsfrIÀL ssstxtuv$ § ssr§,ttrtüÂçÔ§§ TÉfr!{ttÀ§ têm ü$n'rs

*§j*rivo ã üoNrÊA?ÂÇÃs ss HüÇÂfrü MA§UÂt 8f1,1 SIVf;A§ü§ LO§AI§ §§

§srxÀr*s v{stHAI$ § tÂMxrlhtüs §ü llfluilltlFffi ü§ MüKRlr'íH§§ - §§'

Este rnemorial des*ritiv* tem rÕrfiü *bj*tiva d§tãlhar s pracsssü d8 ex*ÜuSo dcs

serviç*s de roçr manual das estradaç vicinai* do rnunicipio de Marri*tto - ü§. ü trabalho

será realizadc visfindo ià lintpeza, de*obat*,rçãs â {Ttâílut*nçã* das vis*, garar*tindo a

sâguíefiçâ e rnobiiidade do* Lrs{"i*ri**-

1.T" ÊE§PÊ§À§

Todgs ss Sssp€§ãs rüfsrefit*s a*s serviçor, materiais, n"lâCI-de-*bra, leis süciai*,

vlgilância, li*enç*, multas e taxss de qualquer natureza, ficar§r ê §ãrgo da S*nstriltora

execuiante da obra.

Adrninistraçâo da $bra

A Constr$t*ra {iç* obrigada a dar sndanr*ntc renveniente às *bra*, mantend* o

íoçai dos s*rviçm e a frent* d*s megnnos, de íçrnra a slici*nte, urfi sn§enheiro agr&norno

reeidentu devldarre*te crsd*fteie$a"

"}L

tüstí

ío lruhlha



wffiffi'$&ffiffi
r-is. L|5

tlstâ

"trrxh*ââw * #ernPrurm{*w*

í.3. MAT§RIAI§

Todos o meteriais a ser*m ampr*ged*§ nâ abra dever§o sar cor'rnprcvadarnente dn

prim*ira quali$ade, sendo re*peitada§ âs §§pü§lficaç&eu refersntes *CIs rÍ]$smÜt'

{.4. ffiÃü-il§-üBAA

Toda mâo-de-ohrâ, salv§ o disposto *m contri*ri* no cadernu dn encargns serão

fornecidas PeI* car*trut*r'

1.§- r§tÀLlãAÇÃ0

Â fiscalieaçâr da *hra ficará â oârgü sa fraíeitura, através do seu departamento

campetenta.

A fiscalizaç&* p*d*r:á desaprovar qualquer serviç* {srrr quatqu*r que seia a fa*e de

execuçâ*i gu*;ulgar imp*ríeit* quant* a qualidede ds exerusc e/*u de material aplicad*'

Fica, nessq c&§ü, a *ontrateda {üonstrutora} uhrigada a rsfagur * oerviço desaprovado s**nn

que CIüürrâ qualquer snus adicional para â contr*tânt*" E*ta *perxç§t oerá r*petida tant*s

vêxe§ quantas fcrem necessiârlas, ató ql,iÊ fi§ uerviço* sej*m aprcvados pcla fi*calixaçâc'

A ücnstrutrra se *brigará mant*r durante tcdç o period* da obra urn livrc de

oçorrência, nn qual a fi*calixeçâo Íará as anotaçÕ*e s*bra * andamentç nu rnr*dança* no

pr*j*to ou quaisquer açertos que de algurn m*dcl m*difique su xlter* a e*n**pçá* s* pr*j*to

originatr"

{.§. ft§§pÕhl§A§lLlí}Aü§ r üÂKâl-lTtâ

A ü*nstrut*rs as*iJl"nirá i*tegnal responsabiêidad* pel* boa ex*cuçáCI e efi*iência dss

*erviços qr.re efetuar: d* acards *ôrfi * cadern* de encargos, instruçÕes de c*nnorr*ncia e

dernair drcurnenics t,&*nicos frrne*id*s, hsm íii)Ínü por evcntuais dançu deçtrrsntes da

realiraçâc dCIs tra§alhçs.

Fiça estabei*sidr quâ a raallxaçâo, pslã tonstrutora- de qualquer elernento ou

sÊçãs de s*rvrç*, implicará na tácita aceitaçáo e r*tiÍicaçâo, pür purte dela, dt* firaleriai*,

{§1&ililhe

l. t:nria;: .

ry]S*ffi
- ,§*effi-q
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Yr«§*$tE*x a Çwr*PrxrrnÀ***

proc§s§os * dispositivos adotad*s e pr*tüniradç* no ead*rna da encaí'ü§* pâra u elsmento

cu *eçãa de s*rviço ex*cutado'

'1.7. §§s§§{Ht§t-ITü *Â§ üB§À§

*uandr as rbra* * xerviçcs §*rltr*têdss Íi*arem inl*irsmants conçluídss' ds perfeit*

accrd* §ÊíB ô §ontfatô, s*rá ravrado urn 't&r.ffiü de re€ebimento provis*rio., qu* g*rá

assinsdo pCIr uÍtü repretentante do contratante e p*l* eenstrutsr'

* terrno do reçebinrento deírnitiv* das *bras o serviç*s c*ntratsdos *er* lavrado 6*

{xessenta} días após ü r*çehirr:entu prrvrs*ric, $Ê tiverern sid* §âtisf§itê§ todas â§

çxigsncia* feitas pela Íixc*lixação'

â.0 - s*l*"s§§y4ü*o sp *l§§Fil#s.y*§l§;

Será ex*cutado ft*çadu &la*ual, prncedlmento de coúe e r:etirada da vegetaçân

de pequenc porte das Faixas iaterais das estradan vicinaia, visando tornar as ár*as

marüinai* livres d* **Becíe* daninha. dando-rtr*s mslh*r a*pecto e condiçÔes de

civiliriade ao usuáris da *strada Ê, â{) m§§rr10 tnmpc, evitar a ccorrâncic de incândios e

açidentes"

A equip* d*ve tailnh*r.lr dixpcl" de um anteparo para pt*teger §§ vaículor que

çirculam pela rod*via das partículas ârrem**§âda*p*la açâ* d** equiparn*ntos'

Quand* ccnstatadas deficiêr'lci&§, nnâu estads ou in*dequnçât das fnnamsntas"

a FI§tALrzÀÇÂ# poderá requsrÊr an f;xtf;tJTAHTt * in*rem*nto, *s r"*p*fÕs, â

retir,ada *ü 8§ sub*$tuiçôer necesscría* d*a n1*&rnss, vi*andry o h*m desçmpenh*d*s

serviç*s.

at. Ê§s*#*1";

À equipe necessáris pfrrâ âx§Çuçã* da §oçada Man*al dever* ser c*nxtituida

ds um enÇarrsgad* e tantus pperi*rios quarlt** saiam exigido* sârà uma produçát

A
tr*u

*atísfatÓria doc serviçoa.

tríihihs

i
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Tem&*ik ** *x*el*W**tli*s*

i:irica

A Fl§tÂLüÂÇÂ$ poderá rBqu*fer âs rxrtuTANTE â ÜÔÍnpl§mentaçáü, a

rêtífads imediata cu a *ubçtituiçâ* de pes*rclsenrpre que se veriÍiearem fatos coffio

deficiênria nurrçlricâ, *ompcrtamento irnpropria nu Íalta de quall{icaçâo pere ü

d*sompenhs Sas tarefas de a*ardo tsnl ü c*n{ratadc üu pÍs§rgrfiêds"

Lpcaliuaçáo

As estradas vicinais obietc dest* projet* *st§$ lo*aliaadas fts flftunitípio d*

Moninhcs * t§, ebrârt§&nd* Hma ár*a total de âS1"§0ü'ü$m?' ücnfol"me

âprêsentâçáo das estradas ahsixo'

Íri!âpâ §trn titül§
§,S19,6

Çü§tâ

Ê, & Trabelhr

(i Áaíê i.qlà.*-r
:; eL!(ildttirrt
r'. {jiiri slih }íi: ii{i,:
'l irii.ts l!t'* d{l:i"nrr ;!via!
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f*a*ru*íf t* # #*â§tp{{}âã-í}s##

f.3.. ãxsc,u§s,Ç:

ü mço mânuêl das estradâ§ vitiílâi§ será raalizads ds âcÔrdü corn á§ sêüuintes

etapa*-

Mchitia*çâo de equipe: §er* mobiliuada r.rma equipê cÕrnpü$tâ par trabalhadcr*s

devidamente treinado* e capacitadcs pâÍâ e êxstuçâü s-o* serviç*s^

Levsntarnanto s pr*pareçâc: Ântes do i*ício d*s trxhalhts, será realixads um

Ievântastento rtêt*lhado das iârea* a serem ruçadi*x, isentiÍlüándü p*s*lv&i§ obstâcuius e

condlçÕ*s d* terreno. serâs preparado§ *§ âtfi§§os e p**tot d* apoio perâ ã equipe'

firçagem rnanual: A rüça§#Ín sará r*alixxda rnanualment*' utiliasnd* f*lees,

enxadas § cutr*s eqr-rÍpamentos rnsnuais ad*quadcs, §erâo removidas vegetaç*es

rasteiras, erbupt**.* galho* qua **tejanr ab*truind* a vla.

Dssc*rte de r"*sidusg: üs resíduos provenientns da roçâSem s*rân çsletadus e

di*postos de acordc roffi as n$r{nâs ambientair vigentee, cm locaia autprizados para

d**c*rte"

Limpeaa fi*al: Ap*s a conctusâo da roçagsrn, sÊrâ realieada uma ilrnpeza Íina* da

via, rsmovendc-s* q{:aisquer dntritos *u materiai* quc p§§§âÍ1"1 Êünnprsmeter a segurançe Ôu

s sstática do lo*al.

2,3, As etanas exacutiva* *c ssrvi{o tÔm a atuuints *enu.ênçia;

a)§lt{At-lzAR c lçcalde ac*rds *§rn â§ lnstruçses d* §inaiiaaçâu §adovii*ria

h)ül§TRlSUiR a equipe *rn SruP$§ ao lads da rsdnvia;

ffi#$ffiffiruw&ffiffi

o
üqrta

1ühtlh*
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r)§X§ÜUTA§ o serviço de r*çada;

gITRAN§PQRTÂ§ o í§ateriâl amü§tüedÜ parâ çutrc lnçal indiçadc pela

fi§üALleAÇÂüi

tl ÊETIÊAR a slnalieãçâ*

Â RüÇAüA MANTJÀL rrâo lntê$§f*§'r nx visÍhlÍidâds e s*gurânsâ dÔ trâ§§itü **\rê

§§r *vitad§"

Por raaÕes ãmbientti§ e dê §§$urâflçâ, nâu serâ pernridda e qu*iffi§ do msterlal

rarnovidü, ests rfiaterial deve ser transp*rtado pxra dep*sita ern locais adequadn*'

§rnf*rencialm*ntc erfi ársâ§ d* *mpr**timss ôu üutra§, da rn*teriais est§reis, §nde ü

resídu* do materral ruçado püssa ser utiliãâdo pastencrmente torno matrâria *rgânica"

euando urn *erviço de Rcçada Manusl prugrarnadü dslxar de ser r*alizado por

negligência da ÉxHsuTAl{TE * ü#s{rÕr§ffi Xrldsnte*, eu dan*s *m vi$ude d**sa

negligência, * §XEüIJTANT§ eerá s resp*nsável direto por taiu fat*s'

Â sesurartça dos usuárt*s e dos trabalhadCIr** durante a exewçâo dos serviços

ê de total r*spcn*ahiridads cic sxEturÀf{Tr, qrr* tamhÉrn re*pond*rá por **idsntn*

p0§t§riDrss que v*nharfi â o§Ôrrêr §& vla ern virtude de s*rviça§ üÜm defeitos de

execuso, Õu êín ciesconforrfiidade ôürTl ü§ f*peciÍicaçses"

ã.4..Ç§t'lTSüLE§:

0 *ontrçle çerá Íeito por insp*çâa visual da qualidade da execuçâc da &açada

Manual*lour Âçeirn a enr fur:çâo dos paràn"letro**sperificados'

Âaprcvaçsodugserviçoshaseadaí.!ÚCofitroleexg*utadaporqualquerdas

paúes * confirma*a p*la flSCÂLlZ,AÇÃS, nâo exlme ü EXç'çUTANT§ da

respon*abilisade final pela qualldade da *xecuçâo d*s xerviç *.

7
tlgla

íis Í6§*ks

I
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R

FÉírpnlsflt&t*, #q$lp#.í{sf tqs e §Pla

Fara a execuçâO dOS *erviçlts, c*rão utiliuadçs os seguintes it*nç

Ferram*ntagt Éci*es, e*x*das, resourües d* pcda, serrçteg, *ntrg outro*

utens íli*g rr:ar:uais.

fi,quiparnentüs: tarrinhOs ds mão, pán, anxads*s, e*tr* outros equiBanrentas

pnra tra**Pff1* * renn*ç§* de materíais'

EFls: Luvas d* proteçâ*, hotas d* segurança, ô*uios d* pnoteçâa' capa**tcs'

entre outros *quip*m*nton de prüteçsu lndivid*al ç*nforme a $'l§-§'

3.§" ffi§ü!ÇÂÇ:

A mediçã§ do s*rviço *ará executada conforrns *fr§u§ nü ürçaín*nt* e

§rôríô§rarna físirâ e fin*nçeirc ds *bra e ccnforme atçstado pola Flst$rllãAÇÂü'

Tod* e *erviç+ *xecuxado q§."i§ epr*Be*tar pr*biemas de má *xe*uç§CI nâ* será

medido üLi, s& o prablema exscr"ltivCI fordexeçtado apos o serviç* e*tar incluidn ert

umâ medi@c anterior, o serviço deverá ser rçtiradç da ntetliçâo ate que *

EX§§UTANTüreexeçutegrerviçodeforunaaceitável'

Nâ* s*rá ohjetO d* m**içáo a rê-execução obrigatoria de **rviçn§ qu* decnrrsr*m

de uma má ex*cuçáo anterinr'

Os seruiços d* r*çagrm ,rlanlJal das estrada* vicinai* d* rnunitípio de Maninho -

ÇÉ s*râo r**lieados rô{r1 ü r.niâxirnr de culdadu e eliciência, vi*ands à pr*s*rvaç§t

ambisntat e à segurança d*s tr*baih*d*rss e tisxári*s da* vías" *r*alquer alteraçâa nt

e§copo ou co*diç§e* de execuçâ* ser§{} previamenta sçmunicadan * discutidas §0trt ü

üostx

§

r*sponsável Pelo Projett.

ds lÊhslilt
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ffi W ffi & *# m
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977 %s §-%&"#%*lhd il* ART OBRA / SE:

lr

Página 1/'l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_ 1. Responsável Técnico

FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA

Título profissional: ENGENHEIRo AGRONOMO, ÊNGENHEIRo DE SEGURANçA DO TRABALHo

Empresa contratada: I N MARQUES - ME

No cE2024

IN 'f c'

RNP:0609188305

Rêgistro: 46790D CE

Registro : 0010366539-CE

CPF/CNPJ: 07.566.92010001-10

No: S/N

CEP: 62550000

2. Oados do Contrato

contratante: MuNlciPlo DE MoRRINHOS

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA

Complemento:

Cidade: MORRINHOS

Bairro; CENTRO

UF: CE

Contrato: 0903.0212021-01 Celebrado em: 08/06/2021

Valor: R$ 4.000,00 Tipo de contratarrte: Pêssoa Juridlca de Direito Público

Ação lnstitucronal: NENHUMA - NÃO OPTANTE

-- 
3. Dados da Obra/Serviço

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA

Complemento:

Cidade: MORRINHOS

Data de lnício: 0810612021

Finalioaoe: SEM DEFINIçÁO

Proprietário: MUNlCiPlo DE MoRRINHOS

Previsãc de lérmino: 3'111212024

No: S/N

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:62550000

Coordenadas GeográÍicas: -3.228578, -40.125999

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.566.920/0001-10

- 

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Etaboraçáo de orçamento > AGRONOMIA, AGRíCOLA, FI-ORESTAL, PESCA E AQUICULTURA
> CONSTRUÇÔES PARA FINS AGROPECUARIOS, AGROINDUSTRIAIS, AQUÍCOLAS E

FLORESTAIS > #39,27.4 - DE ESTRADAS RURAIS

80 . PTOJETO > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FTORESTAL, PESCA E AOUICULTURA >

CONSTRUÇÔES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSTRIAIS, AQU|COLAS E

FLORESTAIS > #39.27.4. DE ESTRADAS RURAIS

Quantidade

1,00

1,00

L,nidade

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_ 5. Observações

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE ROçO MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS, EM UMA
ÁREA DE 241.600,00 m,, No MUNrciPro DE tvtoRRtNHos - cE.

- 

6. Declaraçóes

- Declaro que estou cumpríndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da AENT, na legislação especíÍica e no decreto n.

5296t2004.

-- 
7. Entidade de Classê

NENHUMA. NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

ffi-;'wfu;

lo(us1§-:nlo asrinàdo di giiâ1fi enr:e

FRA}CISCO AOEILÍON CÁtr'ÁLHO COSTA
Dnta: 19rrô6,120:4 1a:]4:: 2-i:f S

veÍitique eil irttirs:.;'ra{idar.lli.gq,r.br

Dêclaro sereÍn verdadeiras as inÍormaçÕes acima FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA - CPF: 666.707.563-72

de

Loel dara MUNTCíP|O DE MORRINHOS - GNPJ: 07.566.920/000'.1-10

_ 9. lnformacões
. A ART é válida somente quando quitada, mediante aprêsentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_ '10. Valor

ValordaART: R$99,64 Registradaem: 19/06/2024 Valorpago: R$99,64 NossoNúmero:8217153956

A autenticidade desta ART pode ser veriÍicada em: SttpsJlcrea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZZz6w

lmpresso em: 1910612024 às 18:12:59 pot:, ip: í90.89.133.54

de

ww.creace.oÍ9.5r

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@)crêace.oÍg.br

Fax: (85) 3453-5804
ffi CREA-CEffi ' -'";i"i."g';3 ff ;:::j'*

2y_
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ff ffim ffi fu *#ffi
Lei no 6.496, de7 de dezembro de 1977 %#g%,ffi*ffi*%#§* ART O

No cE20

L/ Si.

L'fc:

INICIAL

6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

í. Responsável Técnico

FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA

Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO, ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Empresa contratada: I N MARQUES - ME

_ 2, Dados do Contrato

RNP:0609188305

Registro: 46790D CE

Registro : 0010366539-CE

Contratante: MUNICíPlO DE MORRINHOS

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA

Complemento:

Cidade: MORRINHOS

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.566.920/0001-'10

No: S/N

CEP: 62550000

Contrato: 0903.0212021-01 Ceiebrado em: 08/06/2021

Valor: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

AÇão lnstitucional. NENHUMA - NÃO OPTANTE

-- 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA

Complemento:

Cidade: MORRINHOS

Data de lnício: 0810612021

Finâlidade: sEM DEFINIçÃo

Proprietário: MUNlciPlO DE MoRRINHOS

Previsão de término: 3'111212024

No: S/N

Bairro: GENTRO

UF: GE CEP:62550000

Coordenadas Geográficas: -3.22857 8, -40.1 25999

Código: Não Especificado

CPF/CNP.l: 07.566.920/0001 -10

- 

4. Atividade Técnica

í8 - Fiscalizâção Quantidade

60 - Fisealjzação de obÍa > AGRoNoMIA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > 241.600,C0
CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSTRIAIS, AQU|COLAS E

FLORESTAIS > #39.27 ,4 - DE ESTRADAS RURAIS

Após a conclusáo das atividades técnicas o proÍissional deve proceder a baixa desta ART

_ 5. Observações

ART REFERENTE A F|SCALTZAÇÂO DO SERVTÇO DE ROÇO MANTJAL DAS ESTRADAS VtCtNAtS, EtV UÀ/A ÁREA DE 241.600,00 m', NO
MUNICíPIO DE MORRINHOS - CE

_ 6. Declarações

- Declaro que estou cumprirrdo as regras de acessibilidade previstas nas norínas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
529612004.

_ 7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

Declaro serem verdadeiras as iníormações acima FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSÍÀ - CPF: 666.707.563-72

de

Local data MUNtcipto DE MoRRtNHos - cNpJ: 07.566.920/00o1-í0

- 

9. lnformações

' A ART e válida somente quando quitada, mediante apresenlação do comprovante do pagamentc ou conferência no site do Crea.

_ Í0. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registracia em: 1910612024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217153925

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hitps://crea-ce.sitac.Çom.brlpublicc/, com a chave: ZaW6C

lmpressc em: 19/06/2024 às 18:1 5:35 por: , ip: 190.89.133.54

Unidade

m2

3oaüft e0tê as§;nêd{r diáiraimsnie

Ff,À'ICISCOA§EíLION CAFÚALHO COsÍA
nãtê: lili;O6,r2lr{ ln:2{:-13 U-3{}Í}

Ver iíique en httpsii r;!àiidaí.lri.Eô!.hr

de

!\W.creace.org.br

telr iB5) 3453-5800

faleconosco@creace.org. br

Fax: (85) 3453-5804
W CREA.CE
w c *.":i'":."fl'J: 

;; "'i::J'*

_ 8. Assinaturas


